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AVISOS DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO AMAZONAS
AVISO DE LICITAÇÃO - COLIC/TJAM

O Tribunal de Justiça do Amazonas torna público para conhecimento de todos os interessados que se encontra instaurada a licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICOtipo MENOR PREÇO GLOBAL.

Concorrência Eletrônica n° 008/2026
Processo Administrativo n°. 2025/000063255-00
CÓDIGO DA UASG: 925866

Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de solução integrada para a confecção de carteiras funcionais físicas com “QR 
Code”, destinadas aos magistrados ativos do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas (TJAM), em conformidade com os padrões 
defi nidos pela Resolução CNJ nº 315/2020 e Portaria CNJ nº 122/2020, conforme condições e exigências estabelecidas no Edital e seus 
anexos.

Entrega das Propostas: a partir do dia 27/01/2026, no site www.gov.br/compras
Abertura da Sessão Pública: dia 10/02/2026, às 10h00 (Horário de Brasília), no site www.gov.br/compras 
Realização através do Portal: www.gov.br/compras

O edital e seus anexos poderão ser examinados e adquiridos gratuitamente através dos sites: www.gov.br/compras e www.tjam.jus.
br.

Manaus, 20 de janeiro de 2026.

Paulo Roberto Pessoa Vasconcelos
Pregoeiro

DESPACHOS DE HOMOLOGAÇÕES

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

O Excelentíssimo Senhor Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO os autos do processo licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº 002/2026, cujo objeto é a aquisição de material 
gráfi co para atender às diversas necessidades de eventos realizados por diversos setores do Tribunal de Justiça do Amazonas (TJAM), 
conforme condições e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, decorrente do processo administrativo nº 2025/000008287-00. 

CONSIDERANDO o resultado do referido pregão eletrônico, conforme segue: Grupo 1, no menor preço por grupo, no valor de R$ 
672.718,05 (seiscentos e setenta e dois mil, setecentos e dezoito reais e cinco centavos) e Grupo 2, no menor preço por grupo, no 
valor de R$  364.350,00 (trezentos e sessenta e quatro mil e trezentos e cinquenta reais) à empresa CONSGRAF CONSTRUCOES E 
IMPRESSOES LTDA, CNPJ: 24.698.829/0001-78; Grupo 4,  no menor preço por grupo, no valor de R$ 184.567,10 (cento e oitenta e 
quatro mil, quinhentos e sessenta e sete reais e dez centavos) à empresa ITALO DIAS VIEIRA, CNPJ: 44.537.790/0001-14, conforme 
Atas de Realização do Pregão Eletrônico nº  2666096, 2666094, 2672158  do SEI.

CONSIDERANDO que no referido processo foram respeitadas todas as medidas legais nos termos de que preceitua a Lei Federal 
n.º 14.133/2021, a Lei Complementar n.° 123/2006, o Decreto Estadual n.° 47.133/2023, o Decreto Federal n.º 3.555/2000, a Resolução 
n.° 64/2023 TJAM e demais legislações pertinentes,

RESOLVE:
 
I – ADJUDICAR o objeto do procedimento licitatório;
II – HOMOLOGAR o procedimento licitatório referenciado, com fundamento no artigo 71, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021;
III – DETERMINAR que as empresas vencedoras sejam convocadas para assinatura do Contrato;
IV – PUBLIQUE-SE o presente despacho na forma da Lei.

Manaus, data registrada no sistema.

Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes
     Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas


